Mensagem no 025/2016                     
            Três Passos, 17 de março  de 2016.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 024, de 17 de março  de 2016, que autoriza abertura de crédito especial no valor de R$ 74.317,77

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Exmo. Sr. 

JORGE LEANDRO DICKEL

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI Nº 022, 17 DE MARÇO DE 2016.
O presente projeto de Lei visa a correta contabilização de despesas, utilizando recursos específicos recebidos no ano de 2016. O elemento de despesa a ser incluído no orçamento, servirá para contabilizar a aquisição equipamentos e veículos para cumprimento de emenda parlamentar.

Desta forma, com o intuito de minimizar o número de contas bancárias existentes, bem como procedimentos contábeis e orçamentários, é razoável a extinção do referido fundo, vez que o mesmo não atinge por si só o objetivo inicialmente proposto. 

Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
PROJETO DE LEI Nº 024, DE 17 DE MARÇO DE 2016
Autoriza abertura de crédito especial no valor de R$ 74.317,77

Art. 1º Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 74.317,77 (setenta e quatro mil, trezentos e dezessete reais, setenta e sete centavos) assim distribuídos:

§ 1º Secretaria Municipal de Saúde – Programa 198 – Programa de Saúde da Família – Proj/Ativ. 1.009 – Ampliar e Equipar os ESFs – Elemento da despesa 4.4.90.52.00.00.00.00.4931 – Equipamentos e Material Permanente, no valor de R$ 1.982,00 (mil, novecentos e oitenta e dois reais);

§ 2º Secretaria Municipal de Saúde – Programa 192 – Vigilância Epidemiológica – Proj/Ativ. 2.029 – Vigilância em Saúde – Elemento da despesa 4.4.90.52.00.00.00.00.4931 – Equipamentos e Material Permanente, no valor de R$ 72.335,77 (setenta e dois mil, trezentos e trinta e cinco reais e setenta e sete centavos);
Art. 2º Servirá para cobertura do crédito aberto no art. 1º o excesso de arrecadação do exercício corrente, no valor de R$ 74.317,77 (setenta e quatro mil, trezentos e dezessete reais e setenta e sete centavos) e os rendimentos financeiros auferidos;

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 17 do mês de março de 2016.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL 
